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RELATO EM CONJUNTO - PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 38/2023
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas

Os relatores, Vereadores Josimar Oliveira Campos e Tadeu Tavares de Matos:
Trata de Projeto de Lei Ordinária nº 38/2023, de autoria da Prefeita, que “Dispõe sobre a concessão de subvenção social para o Grêmio Recreativo Escola de Samba Unidos da Vila, no importe de R$ 10.000,00, para o exercício financeiro de 2024.”
O ofício de encaminhamento e a exposição de motivos do presente projeto foram recebidos no dia 28/11/2023. 
Publicado no dia 04/12/2023, o projeto foi distribuído às Comissões para nos termos do Regimento Interno desta Casa Legislativa, incs. I a IX do art. 66 ser analisado, discutido e, ao final, receber parecer.

É o relatório. Passamos a emitir nosso voto.

É competência específica da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final (CLJRF) opinar sobre os aspectos constitucional, legal, jurídico e regimental das proposições sujeitas a apreciação da Câmara Municipal, para efeito de admissibilidade e tramitação, conforme disposto no inc. I do art. 71 do RICM.

Relativamente ao aspecto constitucional, o inc. I do art. 30 da CF/88 determina a competência específica do Município em legislar sobre assuntos de interesse local.

O inc. IX do art. 95 da LOM referenciado no art. 6º do RICM, estabelece que: 

“Art. 95. Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, não exigida esta para o especificado no artigo 91, dispor sobre todas as matérias de competência do Município, especi​almente sobre: 

IX - autorizar a concessão de auxílios e subvenções;”
Desta forma, o projeto ora analisado é constitucional e tem fundamento na LOM.

No que diz respeito a iniciativa para apresentação do presente projeto de lei, o inc. IV do § 1º do art. 99 da LOM estabelece a competência privativa da Prefeita para deflagração do processo legislativo analisado.

No que diz respeito ao aspecto legal, a União editou a Lei Federal nº 4.320/64, que estabelece normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios. 
Assim, conforme disposto no § 2º do art. 12 da Lei Federal nº 4.320/64, a Administração pode destinar recursos públicos, a título de contribuição social, às instituições públicas ou privadas de caráter assistencial ou cultural sem fins lucrativos, de modo a incentivar e valorizar a vida e a cidadania. 
Para que sejam feitas tais destinações são necessários: 1º) o atendimento das condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias; 2º) previsão na lei orçamentária anual; 3º) determinação por lei específica e 4º) declaração de utilidade ou de interesse público da entidade beneficiada. 

Os requisitos apontados nos itens 1º, 3º e 4º estão presentes conforme pode ser observado através da leitura do art. 24 da Lei de Diretrizes Orçamentárias, apresentação do presente projeto de lei e Lei Municipal nº 1.815/15, que reconhece como de Utilidade Pública o Grêmio Recreativo Escola de Samba Unidos da Vila.
Informo que ausente o requisito apontado no 2º item, que é a previsão prévia de recursos na Lei Orçamentária do ano de 2024, uma vez que o projeto de lei que estima a receita e fixa a despesa do Município encontra em análise por esta Casa, não existindo, desta forma, lei orçamentária para o exercício financeiro de 2024, razão pela qual, o projeto em análise somente poderá ser objeto de discussão e votação Plenária após aprovado o Projeto de Lei nº 34/2023 e retorno do autógrafo comprovando sua sanção.
Portanto, em relação aos aspectos que cumprem observar a CLJRF e diante das razões expostas, após sancionada a Lei Orçamentária de 2024, não vislumbro qualquer empecilho a regular tramitação e aprovação da matéria proposta no PLOE nº 38/2023.
É competência específica da Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas (CFOTC) opinar sobre proposições e emendas aos projetos que, direta ou indiretamente, alterem a despesa ou a receita do Município ou acarretem responsabilidade para o erário municipal, conforme disposto no item 1 da alínea “a” do inc. II do art. 71 do RICM.

Relativamente aos aspectos financeiros e orçamentários, apresentadas as fundamentações legais já expostas, destacamos que respeitados os limites e condições dispostos pela legislação em vigor sobre finanças públicas, deve a gestora efetivar a transferência apontada por meio de instrumento administrativo próprio e prévio observando os requisitos impostos pela legislação em vigor.
Portanto, em relação aos aspectos que cumprem observar a CFOTC e diante das razões expostas, conforme exposto neste relato, após sancionada a Lei Orçamentária de 2024, não vislumbro qualquer empecilho a regular tramitação e aprovação da matéria proposta no PLOE nº 38/2023.

VOTO
Em face do exposto, após sancionada a Lei Orçamentária de 2024, votamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 38/2023, devendo ser enviado para discussão e votação em Plenário em turno único.
É nosso voto. 
Sala das Comissões, Lima Duarte, 13 de dezembro de 2023.

Josimar Oliveira Campos
            Tadeu Tavares de Matos

     

CLJRF 



  CFOTC


 
RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO 

Os Membros das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas em sessão realizada em 13 de dezembro de 2023, opinaram unanimemente pela constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa, bem como pela aprovação dos aspectos financeiros e orçamentários e, no mérito, pela aprovação em turno único de discussão e votação do Projeto de Lei Ordinária nº 38/2023 de autoria da Prefeita.

O Relato apresentado torna-se parecer destas Comissões e deverá ser encaminhado para leitura em Plenário, subsidiando a votação dos Pares.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final: 

Presidente _____________________ (Thiago Júnior da Silva): voto de acordo com o relator;

Relator  _______________________ (Josimar Oliveira Campos).

Presidente _____________________ (Donizete Martins de Aguiar): voto de acordo com o relator.

Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas:

Presidente _______________________ (Edson Lima Campos): voto de acordo com o relator;

Relator __________________________ (Tadeu Tavares de Matos);

Membro __________________________ (José Jayme Carvalho da Cunha): voto de acordo com o relator.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 38/2023

PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES

EMENTA:

Projeto de Lei Ordinária nº 38/2023, de iniciativa da Prefeita, que visa conceder subvenção social para o Grêmio Recreativo Escola de Samba Unidos da Vila, no importe de R$ 10.000,00. Poder discricionário da Gestora para disponibilizar recursos públicos, desde que observada a legislação em vigor. Após sanção da Lei Orçamentária Anual referente ao exercício financeiro de 2024 há possibilidade de prosseguimento do processo legislativo. Adequação técnica, legal e financeira. Parecer favorável com concordância de todos os Vereadores integrantes das Comissões Permanentes. Envio para discussão e votação Plenária em turno único. Projeto cuja aprovação depende de maioria simples de votos.

Praça Nominato de Paula Duque, nº 15 - Centro - CEP 36.140-000 - Lima Duarte - MG

Telefax: (32) 9863-4627
http://www.limaduarte.mg.leg.br

[image: image1.jpg]